
Como fazer para votar certo? 
A cédula eleitoral do 

Distrito Federal é 
considerada a 

maior e mais complicada 
do Brasil. Desde que ela 
foi divulgada, há cerca de 
um mês, o TRE deflagrou 
urna intensa campanha, 
esclarecendo como deve 
ser seu preenchimento. 
Através de anúncios vei-
culados insistentemente 
em todas as emissoras de 
rádio e televisão, o Tribu-
nal mostra a maneira 
correta de votar. Além 
disso, a maioria dos parti-
dos imprimiu panfletos 
explicando como votar. 
Alguns usaram o horário 
eleitoral gratuito para 
dar esclarecimentos. Es-
ta semana, uma nova cr, 
laboração: a Empresa 
Brasileira de Noticias im-
primiu cinco mil cartazes 
de orientação, que serão 
afixados pela cidade. 
Também os Jornais ensi-
naram a maneira correta 
de votar. Mas nunca é de-
mais lembrar. 

Votar é menos compli-
cado do que pode parecer. 
O eleitor de Brasilia esco-
lherá três senadores e oi-
to deputados. Em sua cé-
dula, ele assinalará os no-
mes de três candidatos ao 
Senado, e escreverá o no-
me ou o número de um 

candidato à Câmara. Os 
nomes dos 68 senadores 
estão impressos em uma 
coluna e meia na cédula. 
Muitos deles aparecem 
agrupados em retângu-
los. que identificam as su-
blegendas. Os dois ou três 
nomes que aparecem nes-
ses retângulos concorrem 
à mesma vaga. Portanto. 
em hipótese alguma o 
eleitor poderá assinalar 
mais de um nome da mes-
ma sublegenda. 

Vamos dar um exemplo 
com os três primeiros re-
tãngulos que aparecem 
na cédula. Quem votar 
em Maerle Ferreira Li-
ma, não poderá votar em 
Wilson Andrade, e vice-
versa. Quem votar em 
Beatriz Soares, não terá 
qualquer restrição, por-
que ela concorre sozinha. 
Quem votar em Ennio 
Alex Cavalcanti de Quei-
roz, não poderá votar em 
Nisto Tostes e em Iteberé 
Zen. e assim sucessiva-
mente. 

Caso o eleitor escolha 
dois ou mais candidatos 
de uma mesma sublegen-
da, estará anulando seu 
voto. Um detalhe impor-
tante: não é obrigatório 
apontar três nomes. Além 
disso, na escolha dos can-
didatos, não importa a 

que  parttào eles perten-
çam , ou s,ja. cada um po-
de ser  de  uma legenda di-
ferente. 

O voto para deputado r 
federai (. mais simples 
em sua filma, mas exige 
que o deli dr escreva o no-
me  ou o  no mero do candi-
dato escolhido. Também 
é preciso !i ,restar atenção. 
Se o eleitor quiser "refor-
çar" o voio, não há pro-
blema: pode escrever as 
duas coisas. Mas se por 
acaso aparecer na cédula 
o nume do um candidato e 
o numero de outro, o voto 
autornati( amente estará 
anulado. .iá o voto na le-
genda, ao qual o eleitor 
também i em direito, não 
é obrigatoriamente 
preenchido. Ao apontar 
seu candidato a deputado, 
ele automaticamente es-
tará votando na legenda 
correspondente a esse 
candidato. Portanto. é 
conveniente marcar o vo-
to na legenda apenas se o 
eleitor não tiver um can-
didato. Se por acaso o 
candidato for de um par-
tido e o voto na legenda 
não corresponder a ele, 
prevalecerá o voto dado a 
legenda. O deputado esco-
lhido não precisa ser do 
mesmo partido dos sena-
dores. 


